
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado João Daniel

INDICAÇÃO Nº      , DE 2025

(Do Sr. João Daniel)

Sugere  a  Excelentíssima
Senhora  Ministra  de  Estado  da
Gestão  e  Inovação  em  Serviços
Públicos  (MGI)  Esther  Dweck  a
convocação dos candidatos da lista
de  espera  –  Concurso  Público
Nacional  Unificado  –  Tecnologista
em  Meteorologia/  Ciências
Atmosféricas – MAPA/INMET.

Excelentíssima Senhor Ministra,

Excelentíssima  Ministra,  O  Instituto  Nacional  de
Meteorologia (INMET), criado em 1909, é um órgão estratégico
para o Brasil, sendo responsável pela produção e disseminação
de informações meteorológicas que apoiam diversas atividades
econômicas,  promovem  segurança  nacional  e  subsidiam
políticas  públicas.  Além  de  ser  referência  nacional  e
internacional  na  coleta  de  dados  meteorológicos,  o  INMET
desempenha  papel  crucial  na  previsão  do  tempo  e
monitoramento climático, sendo representante oficial do Brasil
na Organização Meteorológica Mundial (OMM) desde 1950.

Atualmente,  o  INMET  enfrenta  um  cenário
alarmante de déficit de pessoal, que compromete a continuidade
dos serviços essenciais oferecidos pelo órgão. Com apenas 25
meteorologistas  concursados  em atividade  e  um histórico  de
mais de 50 vacâncias nos últimos 15 anos, o instituto não conta
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com  recursos  humanos  suficientes  para  atender  demandas
crescentes,  especialmente  aquelas  derivadas  de  recentes
ampliações em suas responsabilidades, como o fortalecimento
da  pesquisa  científica,  a  modernização  de  sua  infraestrutura
tecnológica  e  a  consolidação de  unidades  estaduais  de apoio
meteorológico.

Esse  déficit  crítico  de  profissionais  tem impactos
diretos na capacidade do INMET de apoiar setores estratégicos
da economia brasileira,  como agricultura,  energia,  transporte,
comércio  e  turismo.  Além  disso,  prejudica  a  eficiência
administrativa e a capacidade de mitigar prejuízos econômicos
significativos  causados  por  desastres  climáticos  extremos.
Dados recentes revelam perdas anuais de cerca de R$14 bilhões
ao  Produto  Interno  Bruto  (PIB)  do  Brasil,  além de  prejuízos
acumulados de R$500 bilhões entre 2011 e 2023, números que
poderiam ser reduzidos com a contratação de meteorologistas
aprovados no concurso CPNU.

Por  isso,  solicita-se  a  convocação  imediata  dos
candidatos aprovados e classificados no cadastro de reserva do
CPNU.  A  recomposição  do  quadro  técnico  do  INMET  é
fundamental  para  garantir  a  qualidade  dos  serviços
meteorológicos, sustentar o desenvolvimento econômico do país
e reforçar sua segurança nacional.  Vale destacar que o custo
estimado para a contratação desses profissionais é de apenas
R$6 milhões/ano, valor irrisório diante dos benefícios que essa
ação proporcionaria à sociedade brasileira.

Adicionalmente,  requer-se  o  apoio  para  o
reenquadramento de servidores lotados no INMET na carreira de
Ciência  e  Tecnologia  (C&T),  conforme  processo  SEI  nº
21160.001994/2024-02.  Tal  medida  contribuiria  para  corrigir

Câmara dos Deputados │Anexo IV – 6° andar - Gabinete 60 │70160900 Brasília DF
Tel: (61) 3215-5605 - │E-mail: dep.joaodaniel@camara.gov.br

*C
D2

57
96

75
41

50
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. João Daniel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257967541500

IN
C 

n.
12

02
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
8/

04
/2

02
5 

17
:1

4:
39

.2
70

 - 
M

es
a



CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado João Daniel

defasagens históricas e fortalecer o corpo técnico do instituto,
possibilitando  avanços  importantes  na  produção  científica  e
tecnológica em meteorologia.

Excelentíssima  Ministra,  investir  na  valorização  e
fortalecimento do INMET é uma ação estratégica para garantir
resiliência  econômica,  social  e  ambiental,  além  de  contribuir
diretamente  para  a  construção  de  um futuro  mais  seguro  e
sustentável para toda a sociedade brasileira.

Sala das Sessões, em        de abril de 2025.

Deputado João Daniel
(PT/SE)
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REQUERIMENTO Nº          , DE 2025

(Do Sr. João Daniel)

Requer o envio de Indicação à
Excelentíssima Senhora Ministra  de
Estado  da  Gestão  e  Inovação  em
Serviços  Públicos  -  MGI,  a
convocação dos candidatos da lista
de  espera  –  Concurso  Público
Nacional  Unificado  –  Tecnologista
em  Meteorologia/  Ciências
Atmosféricas – MAPA/INMET.

Senhor Presidente:

Nos  termos  do  art.  113,  inciso  I  e  §  1º,  do

Regimento  Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  requeiro  a  V.

Exª. seja encaminhada ao Poder Executivo a Indicação anexa,

sugerindo  à  excelentíssima  Senhora  Ministra  de  Estado  da

Gestão e Inovação em Serviços Públicos - MGI, a convocação

dos candidatos da lista de espera – Concurso Público Nacional

Unificado – Tecnologista em Meteorologia/ Ciências Atmosféricas

– MAPA/INMET.

Sala das Sessões, em        de abril de 2025.

Deputado João Daniel
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(PT/SE)
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